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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de Lei no.

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO.,

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO.,

278/97

3333/97

21/10/97

Trata-se de projeto que autoriza
íscriçí públicos
promovidos pela administração,
de candidatos que estejam
concluindo o último ano do curso

que comprove a habilitação
profissional ou o nível de escolaridade
exigidos para o exercício do cargo e
dá outras providências

Artigo 1°. - Nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos da
administração, ficam autorizados as inscrições de candidatos que estejam concluindo o
último ano do curso- que comprovem habilitação profissional ou o nível de
escolaridade, exigidos para o exercício do cargo.
Artigo 2°. - Dos editais dos concursos públicos para provimento de cargos efetivos da
Administração deverão constar advertência aos candidatos aprovados que tenham
efetuado inscrições na fonna do disposto no artigo 1°. desta lei, da condição de
comprovação de habihtação profissional ou do nível de escolaridade à época da
respectiva nomeação, sob pena de revogação do ato.
Artigo 3°. - O disposto nesta lei não se aplica aos casos de concurso público para
provünento de cargos efetivos e que, a critério da administração, exijam comprovada
experiência de trabalho anterior.
Artigo 4°. - O Executivo deverá regulamentar o disposto nesta lei, no que couber, no
prazo de 90(noventa) dias, a contar da data de sua publicação.
Artigo 5°. - Esta lei entrará em vigor na data de sua pubhcação, revogadas as
disposições em contrário.
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JeE CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa autorizar a inscrição, nos concursos públicos para provimento
de cargos efetivos da Adrninistração, de candidatos que estejam concluindo o último
ano do curso que comprove a habilitação profissional ou o nível de escolaridade,
exigidos para o exercício do cargo, uma vez que são muitos os que nos procuram
acreditando estarem perfeitamente aptos a concorrerem a vaga oferecida, sendo
descartados da disputa, mesmo quer falte apenas um mês para conclusão do curso
exigido.
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de Lei no.

Trata-se de projeto que autoriza
inscrições em concursos públicos
promovidos pela administração,
de candidatos que estejam
concluindo o último ano do curso

que comprove a habilitação
profissional ou o nível de escolaridade
exigidos para o exercício do cargo e
dá outras providências

Artigo 1°. - Nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos da
administração, ficam autorizados as inscrições de candidatos que estejam concluindo o
último ano do curso- que comprovem habilitação profissional ou o nível de
escolaridade, exigidos para o exercício do cargo.
Artigo 2°. - Dos editais dos conclusos públicos para provimento de cargos efetivos da
Administração deverão constar advertência aos candidatos aprovados que tenliam
efetuado inscrições na forma do disposto no artigo 1°. desta lei, da condição de
comprovação de habilitação profissional ou do nível de escolaridade à época da
respectiva nomeação, sob pena de revogação do ato.
Artigo 3". - O disposto nesta lei não se aplica aos casos de concurso público para
provimento de cargos efetivos e que, a critério da administração, exijam comprovada
experiência de trabalho anterior.
Artigo 4°. - O Executivo deverá regulamentar o disposto nesta lei, no que couber, no
prazo de 90(noventa) dias, a contar da data de sua publicação.
Artigo 5°. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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fnm CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

D

o presente projeto visa autorizar a inscrição, nos concursos públicos para pro\ãniento
de cargos efetivos da Administração, de candidatos que estejam concluindo o último
ano do curso que comprove a habilitação profissional ou o nível de escolaridade,
exigidos para o exercício do cargo, uma vez que são muitos os que nos procuram
acreditando estarem perfeitamente aptos a concorrerem a vaga oferecida, sendo
descartados da disputa, mesmo quer falte apenas um mês para conclusão do curso
exigido.
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uhissAo de CoNSTnviçÃo, Justiça e Redação

N^: 278/97Projeto de." •nar
InidativàJMiE porte
Relator- ®eeear pbrreira

RELATÓRIO:
Trata-se de P.L, que autoriaa a inscrição em concurso pu-
Dlicos aos candidatos qme estejam còncluindo o ultimo ano
do curso <3tie comprove h haMlitação.
A proposta está regular quanto aos aspectos inerentes ã es1
comissão»

Voto do Relator:

Voto pelo encaminhamento regular da mate'ria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

i
Voto do Membro: !

Voto com o Relator, i
í|

DECISÃO: !
Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, p£

Io encaminhamento regular da matpria, observadas as nor

mas regimentais.

Sala das Comissões, ^ O cAv ^ >

Ü^ÚSxSaBADINI
Presidente

V
Eümar Ferreira

Relator

Túlio ÁRIO Arcanjo
Membro


